
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGÜI 

OFÍCIO N° 1.109/2023 em 28 de agosto de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 351/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 603/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 351/2023, de autoria do 

Vereador Luiz Roberto Ferrari. Requerida propositura requisita informações sobre a 

intervenção da Santa Casa, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 0176/2023 da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 
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A Sua Excelência, o Senhor 
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CD pe°  4% JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
V .    0{."..c Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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çà ao 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Centro Administrativo Leonardo Sabioni, Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 

rço• - CNP") - 46.151.718/0001-80 - (18) 3643-6000 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

BIRIGUI 

 

OFÍCIO N° 0176/2023jur Birigui/SP, na data de 22 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor, 
MD. Prefeito Municipal de Birigui/SP 

REF. Ofício 603/2023 — Câmara Municipal de Birigui 

Pelo presente, cumprimentando Vossa Excelência, vem, 
respeitosamente, encaminhar documentos pertinentes ao tema. 

Ao ensejo, externamos a Vossa Excelência nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

BRASILL\IRO CARDOSO PEREIRA 
Interventor 

Santa Casa de Birigui 
alexúsantacasabirigui.com.br  

Excelentíssimo Senhor 
Leandro Maffeis Milani 
M.D Prefeito de Birigui, estado de São Paulo 
Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi, CEP: 16200-067, Birigui/SP 
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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal-  d'e Birigut 
b 

ESTADO DE SAO PAULO 

CNRi 46 151 118/0001-80 

DECRETO N" 7.081, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

DECRETA REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA POR 

INTERVENÇÃO NA IRMANDADE DA SAN'T'A CASA DF 

MISERICÓRDIA DE .BIRIGUI, VISANDO À MANUTENÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR, NO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal de 

Birigui, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5°. 

XXV da Constituição Federal e art. 63. VIII, da Lei Orgânica do Município: e. 

Considerando os ditames da Constituição da República.  

Federativa do Brasil de 1988. por todo o seu decorrer iniciando na inspiração do próprio 

preâmbulo sob um Estado de Direito destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, o bem-estar; o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito 

á vida, e á saúde: 

Considerando que a Constituição da República Federativa do 

Brasil. em seu artigo 23, inciso II. determina que é de competência comum da União. 

dos Estados Membros, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e 

assistência pública; 

Considerando. o art. 30. VII, da Constituição, que é dever do 

ente federativo municipal prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, s'erviços de atendimento à saúde da população: 

Considerando a função social da propriedade, esculpida ne 

art. 5'. XXIII e XXV. da CF/88 e. a possibilidade de especial requisição da propriedade. 

particular: 

Considerando os preceitos da Lei Federal n° 8.080, de 19 dt 

setembro de 1990. que "Dispõe sobre as condições para a promoção. proteção 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes c 
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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Biri ui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

dá outras providências". em especial os esculpidos nos arts. 1 0: 4°: 7"; 9'. 111. 15 e 18: 

Considerando a Constituição do Estado de São Paulo. em 

especial. o art. 2 i 9. Parágnith único. itens I, 2 e 4, que dispõe ser a saúde direito de 

todos e dever do Estado. bem como que o Poder Público Estadual e Municipal 

garantirão a saúde mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem o bem 

estar lisico. mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de 

doenças e outros agravos-, acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde. 

em todos Os níveis, e o atendimento integral do indivíduo. abrangendo a promoção. 

preservação e recuperação de sua saude: 

Considerando que fora firmado na Lei Orgânica Municipal. 

por esta população local, em especial, a autonomia municipal, a garantia de acesso a 

serviços e condições indispensáveis a urna vida plena. aos valores históricos e culturais 

da população. bem como a atribuição quanto à assistência médica e o dever de cuidar da 

saúde: 

Considerando que existem equipamentos médico-

hospitalares na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui que necessitam da 

devida utilização em favor dos usuários do St 'S: 

Considerando que cabe ao Estado, nos casos de ameaça oi 

solução de continuidade dos serviços de saúde. valer-se da figura de requisição',  

administrativa, intervindo na propriedade. em especial nos bens e serviços particulares 

mormente quando acometidas por dificuldades operacionais e financeiras sentidas pm 

hospitais privados, ocasionando perigo de descontinuidade desses serviços públicos 

relevantes: 

Considerando que a Irmandade da Santa Casa de 

Miserícóridia de Birigui é o único Hospital no Município que atende à demanda Si 'S 

cidade e da região. compreendendo os municípios de Brejo Alegre. Bilac. 

Lourdes. Turiúba. Buritama, Placam, Gabriel Monteiro. Santõpolis do Aguapei &-
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GABINETE DO PREFEITO 

Pre eitura Munir 'pai-  de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

Considerando a necessidade de urna medida administrativa 

firme para atender as necessidades da população e preservar a proba administração, 

mormente no tocante ao orçamento e o patrimônio Municipal: 

Considerando que a utilização da Irmandade da Santa Casa 

de Misericoridia de Birigui, pós requisição, acarretará intervenção necessária e útil para 

a utilização do Sistema SUIS em sua plenitude: 

Considerando que o instituto de direito público da 

intervenção. na modalidade da requisição administrativa é o meio legalmente válido 

para que o Poder Público Municipal possa garantir a manutenção do adequado 

tUncionamento das atividades da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ririgui: 

ffizendo-a funcionar com os recursos humanos e materiais de que esta dispõe. mediante 

O uso dos equipamentos_ móveis e instalações pertencentes àquela instituição de saúde e 

suas filiais: 

Considerando que os direitos inalienáveis à saúde e à vida e 

Os interesses supremos da população quanto à garantia e preservação destes direitos se 

encontram sob perigo iminente, nos termos do art. 5', inciso XXV. da Cl.:88: 

Considerando a recorrente recusa da entidade no aceite de 

vagas advindas do CROSS em relação aos pacientes encaminhados do Pronto Socorro 

Municipal: 

Considerando que recentemente ocorreu falecimento dc 

uma cidadã. cuja transferência não foi autorizada pela Irmandade da Santa Casa de 

Birigui. estando a "vaga zero" aceita há mais de 1 horas no sistema CROSS, fatos quL 

estão sendo apurado em imperito policial: 

Considerando o conceito dc ''vaga zero". que siunifica, 

termos da Portaria CFM n' 2.077/2014: "Ari. 1 7. 1" A "vaga zero -  é um recurs( 

essencial para garantir aces.so imediato aos pacientes com risco cie morte' oL 

sofrimento intenso. devendo ser considerada como situação de exceção e não ruiu; 

prática cotidiana na atençao às urgéncias." 

Considerando que a Irmandade da Santa Casa dc 
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Pr feitura Municipal d 
ESTADO DE SIO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

Miscricódia de 13irigui. por ser o único hospital conveniado SUS na microrregião 

possui. por imposição do Decreto Estadual n° 56.061. de 02 de Agosto de 2010 (que 

criou a Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde-CROSS). o dever de 

aceite de vagas na região referenciada: 

Considerando que a entidade possui 10 (dez) leitos de 

Tratamento Intensivo Adulto-Vil tipo Il. devidamente credenciadas perante o 

Ministério da Saúde através da Portaria PT GM n" 2063, de 05 de Julho de 2018: 

Considerando que, para a habilitação de ('TI Adulto Tipo 11 

é necessário possuir Os equipamentos necessários descritos na Portaria n" 895 UM/MS. 

de 31 de Março de 2017 e Portaria de Consolidação GM/MS 03. de 28 de Setembro 

de 2017- Titulo X(anexo chcck list); 

Considerando que nos termos das portarias supracitadas e 

serviço obrigatório às (41 a terapia renal substitutiva: 

Considerando que a entidade não dispor de referido serviço. 

por si ou por terceiros e que a demanda deste serviço é encaminhada para outro 

estabelecimentos fora do Município: 

Considerando que a entidade recebe verbas públicas  

advindas dos Convénios SN: 016. ICMS e 44'2020 para disponibilização de 10 (dez 

leitos de 1 - Adulto Tipo II: 

Considerando que a entidade não oferta o serviço de [Ti 

Adulto Tipo II conforme preconizado; 

Considerando a existência de várias reclamações registrada: 

por usuários SUS junto à Ouvidoria Geral do Ministério da Saúde, com notícias dk 

ausências de profissionais da assistência e médicos. ausência de medicamentos 

materiais. demora excessiva de atendimento, falta de informação e ausência de 

tratamento humanitário: 

Considerando a elevada demanda de cirurgias et etit'as, 11 ti 
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Prefeitura Municipal - Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o 
CNP.) 46 151 71810001-80
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Considerando que a entidade fbra notificada pelo Município -6 

a solucionar a demanda reprimidada de cirurgias eletivas. não havendo apresentação de 
(9) > 

justificativa ou solução do problema: m  o 

Considerando que a entidade, devidamente notificada CD M 

queda-se inerte à comprovação da segregação de despesas em centros de custos diversos o  7z) 

em relaçao aos Convenios SN/2016 e ICMS: < _ 
=D 
5 z 

Considerando que a entidade não cumpre o previsto no art. 
a, 

> 
x) 

70 da Constituição Federal, vez que deixou de apresentar contas referentes ao Contrato _< 

1> 
de G

o  
estão tf 7.782 2017 referente aos meses de Setembro. Outubro. Novembro e c-) z 

c 
3  

Dezembro de 2021 e após devidamente notificada. mantem-se inerte:, m 
• (I)  
0_ 03  

Considerando que a entidade deixou prestar Conta,, - 
5*- 
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referente ao Convênio ICMS referente à Dezembro de 2021: cp 
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Considerando que a entidade deixou de prestar contas  
o• 3  

referente ao Convênio SN/2016 em relaçao ao mês de Dezembro de 202 ] o Ej 
çp 

cc-D 
0 

Considerando o parecer conclusivo da Comissão Lie • m o cn 

Avaliação do Convênio n° 14/2019, que conclui que a entidade não comprovou o • -I) 
3 E 

despesas no importe de R$ 2.380.000,00 (dois milhões trezentos e oitenta mil reais) t. (1)  O o- 

que há comprovação de utilização de recursos do Convênio para custeio de despesas, . 
— 

estranhas ao objeto: o 
ZP-
C7 m 

Considerando o parecer conclusivo da Comissão á o,
„,  

mo 

Avaliação do Convênio n" 44/2020- LH COV1D que conclui pela devolução de 
m 

353.370.82 (trezentos e cinquenta e três mil trezentos e setenta reais e oitenta e dois. 

centavos), sendo a entidade notificada. não efetuou até a presente data a devolução; 
CD 

Considerando a atual situação financeira da entidade. cuja,  

precariedade se comprova até pela possibilidade de desabastecimento de energia. o 
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Pre eitura ghnicipat de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

elétrica. essencial à manutenção dos ser\ iço~ de saúde. em divida de RS 2-1-0.360.21 

(duzentos e quarenta mil trezentos e sessenta reais e vinte e um centavos): 

Considerando o não saneamento dos apontamentos das 

dezenas de expedientes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, já tendo 

ocorrido em alguns procedimentos desaprovação de prestação de contas. julgamento de 

irregularidades na execução do contrato. com  aplicação de multa ao ex-chefe do 

executivo: 

Considerando que ainda pende sobre a entidade investigações 

policiais e do GAECO referentes à operação denominada "Raio X"- esquema de desvio 

de verbas públicas da saúde. sendo que o Município é instado a prestar informações aos 

órgãos investigativos frequentemente: 

Considerando que o quadro de má gestão financeira. 

administrativa e operacional e de irregulridades põe em risco a continuidade dos 

serviços, com prejuízos à saúde pública e à vida da população que depende dos 

atendimentos no Ilospital da Irmandade; 

Considerando finalmente que a necessidade de atuação de 

Poder Público é iminente e inafastável, sem espaço para discricionariedade qualquer. 

posto que eventual inércia resultaria em prejuízos irreparáveis à vida e a saúde (iz. 

população que depende dos atendimentos de saúde prestados pela entidade. 

DECRETA: 

ART. 1". Fica requisitada administrativamente. pari 
manutenção das atividades. verificação das instalações. verificação dos equipamentos 
restauração das condições econômicas e financeiras da entidade para prontv 
atendimento da população. em especial, para o atendimento do Sistema SUS, 
propriedade, bens, estrutura, instalações. serviços e pactuações com outros entes da 
federação. bem como a iniciativa privada, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdi, 
de Birigui e suas filiais, a título precário e temporário. pelo prazo de 180 (cento 
oitenta) dias. prorrogáveis conforme necessidade e urgéncia apreciados em ate 
oportuno. e à plena adequação às possibilidades de eficaz atendimento à população. hen 
como às normas e princípios aplicáveis à espécie. nos níveis federal. estadual 
municipal. relativos à saúde. 
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Pre eitura. Municipal* de Birigu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

c.NPJ 46 151 71810001-80 

§1". Para efeitos do caput deste artigo. a Administração 

Pública Municipal, realizará a intervenção administrativa necessária a manutenção cio 

atendimento SUS nesta Casa Histórica e de relevante importância para o Município. 

§2".A requisição administrativa ora decretada destina-se a 

oferecer à população usuária do SUS o imediato e adequado atendimento médico 

hospitalar nas instalações da Santa Casa. 

ART. 2". Ante a excepcionalidade do presente ato 

administrativo. visando realizar os ditames presentes no ordenamento jurídico 

brasileiro. e manter o atendimento integral á Saúde Pública da população pelo sistema 

SI S. fica nomeado. por meio do presente Decreto. o interventor: 

I -- Alex Brasileiro. jornalista, portador do RU 

43.460.919-5, inscrito no CPI' sob o no 360.465.808-03, residente e domiciliado na 

Rua Luis Cavaresi, n° 41. Bairro Jandaia 3. Birigui:SP. 

ART. 3". Fica o interventor nomeado com o encargo de. 

no prazo de 90 (noventa) dias. prorrogáveis por igual período. a apresentar relatório 

completo envolvendo os aspectos físicos. financeiros, jurídicos e de pessoal. bem corno 

plano de gestão para a manutenção dos serviços do SUS e consequente afastamento dos 

atos de intervenção administrativa, se o caso. 

§1". No exercício de suas atribuições. caberá ao 

interventor a prática de todos e quaisquer atos inerentes a administração da entidade e 

suas filiais e, ainda: 

I- representar a Irmandade da Sarna Casa de Misericórdia 

de Birigui, administrativa e judicialmente. a partir da data de publicação do presente 

Decreto. cabendo a tornada de decisões gerenciais visando à excelência na gestão de 

hospital, em especial. objetivando à melhoria no atendimento dos pacientes do SUS e e 

integral cumprimento das suas obrigações legais e contratuais. assim como de suas. 

finalidades estatutárias e precípuas: 

11- requisitar. contratar e conveniar com serviços 

indispensáveis e./ou necessários ao cumprimento de sua missão junto aos orgão 

públicos municipais e solicitá-los a repartições de outras esferas de governo: 

III- gerir os recursos destinados à entidade e suas filiais 

incluindo os Contratos de Direito Público e Privado e Convênios vigentes. podendo 

para tanto. abrir, manter e movimentar contas bancárias: 

IV- demitir. contratar. suspender e gerenciar 

administração de pessoal necessária ao bom andamento da entidade; 

V- inventariar todo o patrimônio de bens móveis e imo\ 

pertencentes à instituição. compreendidas suas filiais; 

VI- providenciar laudo da situação eeonomica-financeint 

da entidade e de suas filiais. referente ao momento da presente intervenção. inclusive. se  
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necessário. promover as medidas para tomada de contas especial. na Forma da legislação 
virente: 

VII- verificar e adotar as medidas de ordem técnica, 
administrativa. jurídica. financeira, assim como as eventualmente não especificadas 
neste Decreto, necessárias ao restabelecimento do pleno e hígido funcionamento da 
entidade: 

VIII- promover a adequações e reformas estatutárias 
necessárias ao pleno funcionamento da entidade. sem desvirtuamento de seu objeto: 

IX- promover todos os atos de gestão necessários à 
consecução das finalidades estatutárias da entidade, com poderes para contratação com 
pessoas físicas e jurídicas. de Direito Público e Privado: 

X- Lima vez sanadas as irregularidades. sendo 
desnecessária a continuidade da intervenção. adotar as medidas cabíveis para cessação 
da requisição. inclusive com eleição de nova diretoria. caso necessário; 

§2°. As atribuições do interventor poderão ser delegadas á 
auxiliares e prepostos. 

§3". A remuneração do Interventor não excederá ao valor 
do subsídio do Prefeito Munícipal. nos termos do artigo 37. Xl. da Constituição Federal. 

ART. 4". Será nomeada por Portaria Comissão de 
Intervenção, cuja atribuiçã6 precípua é o auxílio ao interventor no que concerne aos 
atos de requisição e levantamento de informações. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As atribuições específicas da 
Comissão de Intervenção serão fixadas no ato de sua designação. 

ART. 5". Requisitados os bens e serviços referidos ne 
artigo I" deste Decreto. serão considerados nulos quaisquer atos praticados pela 
Diretoria Executiva e Conselho de Administração e demais órgãos de direção das filiais 
da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A partir da intervenção fic:J. 
proibida a retirada de quaisquer bens móveis. ainda que particulares. exceto de can'itei 
personalíssimo. senão com autorização do interventor. 

ART. 6". Ficam imediatamente afastados e desabilitadw. 
de suas funções Os atuais membros da Diretoria Executiva 

ART. 7". O Interventor da Irmandade da Santa Casa dt 
Misericórdia de BiriQui deverá remeter ao Executivo Municipal e ao Ministério Público. 
relatórios circunstanciados, bem como intbrmar ao C'onselho Municipal de Saúde de 
Birigui. das situações e elementos detectados. 

ART. 80. Para a realização dos atos de requisição 1 /4 .  
intervenção. poderá o interventor e Comissão de Intervenção valer-se de apoio policial 1 /4 - 
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RELATÓRIO PÓS-INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL NA SANTA CASA DE BIRIGUI 

REF: O período de 25 de abril a 31 de maio de 2022. 

Consta do presente relatório, as principais providências que foram 

adotadas em decorrência da Intervenção Administrativa, pelo Executivo Municipal, na 

SANTA CASA DE M. DE BIRIGUI. Como medida de urgência-emergência, ante aos 

fundamentos de fato e de direito, relacionados no Decreto N° 7.081/2022 de 25 de 

fevereiro de 2022, cuja data se efetivou a intervenção. 

O imprescindível Ato Administrativo, se justifica, em razão das 

excepcionais condições, dessa veneranda organização hospitalar, com 85 anos de 

fundação, é classificada pelo Ministério da. Saúde, em serviços de média e alta 

complexidade, no que tange ao nível de seus atendimentos médico-hospitalares. 

A medida interventiva, de natureza excepcional e temporária, tem por 

escopo, impedir a iminente descontin.uidade dos serviços de saúde, oferecidos à 

população e à microrregião, especialmente, por se tratar do único hospital local e de 

outros municípios, a atenderem pelo SUS. Portanto, a ação do. Executivo Municipal, 

atende aos direitos fundamentais da pessoa humana, ante a preservação da saúde e da 

vida, como bem supremo de expressiva população, socialmente vulnerável. 

Sendo pública e notória, a gravíssima a sua. crise financeira e sistêmica 

originada da continuada prática de crimes perpetrados até setembro de 2020. São 
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delitos de triste memória, que foram expostos pela Operação Raio X, ora /rit(rce e 

com a prisão dos responsáveis. 

PARTE I 

DAS PROVIDÊNCIAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

O Sr. ALEX BRASILEIRO, nomeado pelo Executivo Municipal, como 

Interventor Administrativo da SANTA CASA. DE M. DE BIRIGUI, por força do Decreto 

Municipal n" 7.081/2022, vem implementando os seguintes atos administrativos: 

1) ATENDIMENTO MÉDICO 

Realização de encontros com a classe médica, a qual contava com três 

meses de salários atrasados, cuja articulação e a boa vontade desses profissionais, 

permitiram a recomposição dos compromissos firmados com este importante 

seguimento dos serviços hospitalares. Embora, não de todo equacionado; mas, a gestão 

interventiva segue garantido a prestação deste essencial serviço, afastando-se, o risco de 

sua interrupção. 

2) MEDICAMENTOS E INSUMOS HOSPITALARES 

Infelizmente, a ausência de crédito na praça, consiste em óbice temporário, 

para a aquisição dos lotes de medicamentos e insumos, diretamente das distribuidoras a 

preços mais baixos do mercado. Por isso, se tem comprado em quantidades mínimas, 

para se atender às necessidades semanais e nas farmácias locais. Ainda assim, somente 

CNI dentre aquelas, que aceitam vender a prazo, implicando com isto, em preços majorados. 
00  
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Sendo necessário a todo tempo se fundamentar no portal, essa anomalia para os fins de 

prestações de contas. 

Vale aqui ressaltar, que o custo semanal dos medicamentos e insuetos 

hospitalares alcança a importância de aproximadamente R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 

portanto, R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) ao mês. Este, tem sido o problema 

mais significativo, pois impacta diretamente no fluxo de caixa. 

3) RECEITA EXÍGUA 

Cumpre relatar que, no aspecto financeiro, a gestão interventiva tem 

contado, exclusivamente, com repasses de recursos públicos pelo município, relativos 

ao ICMS, MAC, SUS, dentre outros programas e convênios. Embora, os modestos 

recursos próprios também integram a apertada receita hospitalar que se dilui ante o 

exorbitante déficit orçamentário, objetivando-se, desta forma, a sua redução. A gestão 

interventiva, vem efetivando convênios com novas operadoras de planos de saúde e 

atualizando com êxito, defasadas tabelas de custos. 

4) ARTICULAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Seguindo-se as estratégias do PLANO GESTOR HOSPITALAR, o Ilustre 

Representante do Executivo Municipal, Alex Brasileiro tem articulado significativas 

ações junto aos diversos segmentos da sociedade civil. Dentre eles, se contam os 

empresários do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BIIRIGUI, com a formação da 

COMISSÃO DE APOIO à SANTA CASA. Já com resultados efetivos na doação de 

medicamentos, dentre outras colaborações em estudos bilaterais. As LOJAS 

MAÇONICAS, de tradicional atuação filantrópica no município, também foram 

recebidas pela Gestão Hospitalar, com a qual realiza exitosas campanhas de alimentos, 
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Enquanto as Gestoras Socioassistenciais, dos demais municípios, participam, 

igualmente, com a doações de alimentos e materiais de higiene e limpeza. 

5) RESTABELECIMENTO DE CONVÊNIOS PÚBLICOS SUSPENSOS 

Anelando ainda, a destinação de verbas pela Secretaria Estadual de 

Saúde e de Emendas Parlamentares, para o custeio e a compra de bens duráveis, 

consistentes em equipamentos para exames e tratamento dos pacientes. Enorme esforço 

tem sido despendido para a emissão da CND. Por ora, obstruída, ante expressivo débito 

tributário, na ordem de RS 2.200.000,00 (Dois Milhões e Duzentos Mil Reais), junto à 

Receita Federal. No momento, aguarda-se a regulação normativa da Ml' 1090/21, a 

qual oferece a redução de 65% da dívida tributária federal e o pagamento do 

remanescente, em até 120 parcelas. 

6) AUDITORIA INDEPENDENTE 

Em razão da gravidade das condições jurídicas, financeiras, contábeis e 

fiscais da SANTA CASA DE M. DE BIRIGUI, os números apresentados nos balanços 

patrimoniais e demonstrativos de resultados, parecem inconsistentes, estando a 

evidenciar distorções e omissões significativas. Razão pela qual, a gestão interventiva 

promoveu, com a devida urgência, a contratação da empresa POLEZA AUDITORIA 

INDEPENDENTE, especializada em auditorias no segmento hospitalar. 

7) GESTÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS 

O elevado número de ações judiciais trabalhistas, cíveis e processos 

administrativos, no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sendo apurado, em 30 

Visto Jurídico quanto a Forma; Contratante: Contrat.a.1at 
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(trinta) dias após a intervenção, em torno de 600 (Seiscentos Processos) em curso. Este 

acervo processual exigia de pronto, a urgente representação e o respectivo 

acompanhamento técnico especializado. Tendo em vista que, no dia seguinte 

intervenção, os antigos advogados constituídos, renunciaram coletivamente ao 

patrocínio de todos os processos. Com  isto, se instaurou enorme demanda de 

intimações do Poder judiciário e TCE-SP, para se regularizar as devidas representações, 

alguns sob pena de extinção do processo. 

Em razão disso, Vilson A. Disposti, ora relator, fora contratado e 

juntamente com o advogado Felipe Ribeiro Alves Alarcón atuam desde a intervenção, 

no Departamento Jurídico, os quais após o minucioso levantamento e a classificação das 

causas existentes, seguem na gestão e acompanhamento do referido acervo processual, 

cujas audiências foram terceirizadas aos advogados da empresa CONCEITO 

JURÍDICO, neste município. Tudo, a fim do bom e fiel desempenho do 

DEPARTAMENTO JURÍDICO, com processos em curso nas Comarcas do Estado de 

São Paulo, Paraná, Pará e Paraíba. 

8) REGULARIZAÇÃO DAS PRESTAÇOES DE CONTAS 

As prestações de contas de convênios e subvenções, no prazo e na forma 

exigida pelos órgãos públicos financiadores pela SECRETARIA DE SAÚDE E 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO e ainda, pelo Egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, foram colocadas em dia. Isto, após intenso trabalho das 

equipes envolvidas, considerando-se que as prestações, na data da intervenção, 

achavam-se atrasadas, desde setembro de 2021. 

9) GESTÃO PARTICIPATIVA 

Visto Jurídico quanto a Forram Contratante: 
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Ao tempo da intervenção, a comunicação apresentava-se disfuncional, em 

razão da ausência das tratativas entre os funcionários e chefias e, estes com a 

Administração. No entanto, ante a instituição da COMISSÃO DE GESTORES, integrada 

pelos Administradores, Jurídico, Diretor Clínico, Diretor Financeiro e Chefias de 

Enfermagem, com pauta previamente apontada por seus respectivos representantes, se 

instalou, com efetividade, a GESTÃO PARTICIPATIVA. Pois, as tratativas e resoluções 

dos desafios típicos de um hospital, chegam até às bases do R.I-1, a repercutir na 

qualificação dos serviços setoriais e na harmonia funcional em todos os níveis da 

organização. É experiência ímpar, que vem impactando a entrosagem de pessoal, em 

beneficio dos destinatários dos serviços médico-hospitalares, que é a população local e 

regional. 

São estas, as principais medidas executadas, no período de 90 (Noventa) 

dias da Intervenção Administrativa, na SANTA CASA DE M. DE BIRIGUI. Parte delas, 

segue em tranco desenvolvimento, porque integram o PLANO DE GESTÃO 

HOSPITALAR, elaborado e coordenado pelo Sr. Marco Aurélio Arantes. Cujas 

diretrizes visam garantir o regular acesso da população aos serviços essenciais à saúde e 

à vida, com qualidade e presteza. É o que preconiza a CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

REPÚBLICA, como direitos fundamentas da pessoa humana. 

PARTE II  

RELATÓRIO CONTÁBIL  E FISCAL DESCRITIVO  

Relatório descritivo preliminar da. Matriz da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Birigui - 45.383106/0001-50 

1) BALANCETE DE JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL/2022 - CNI1 
(Matriz): 
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Importante esclarecer que atualmente a Santa Casa de Birigui totaliza 30 

CNPJ's, sendo a matriz e mais 29 filiais (dentre as filiais, somente 19 com CNPJ's 

próprios e os demais são contabilizados no CNPJ da matriz, porém são 

segregados contabilmente). 

Nesse momento faremos uma análise contábil referente os meses de 

janeiro, fevereiro, março e abril/ 22. 

Por outro lado, é importante enfatizar que as informações contabilizadas precisam  

passar por auditoria externa, para que possam ter a confiabilidade esperada dos  

lançamentos contábeis, o que pode alterar significativamente os resultados,  

principalmente no que se referente aos diversos CNPJ's ejou Santa Casa e Unidades  

administradas pela Organização de Saúde. Quanto ao balanço de 2021, não foi  

fechado porque depende da Auditoria Externa, que está sendo realizada, para que  

possa ser publicado.  

Análise prévia referente os meses de janeiro, fevereiro, março e abril/2022, 

demonstra um resultado operacional acumulado (Receita Operacional - Despesa 

Operacional) - atividade fim do hospital - negativo de 10.714.978,08 (dez milhões, 

setecentos e quatorze mil, novecentos e setenta e oito reais e oito centavos). 

Importante ressaltar que o Resultado Operacional vem exclusivamente da atividade-fim 

da Santa Casa, ou seja, das suas operações (venda de serviços médico-hospitalar), 

conforme Estatuto, por isso a importância da sua análise é fundamental para tomada de 

decisão gerencial. O Resultado Total acumulado dos 4 primeiros meses é de R$ 

3.399.548,39 (três milhões trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e 

oito reais e trinta e nove centavos) negativo. 

Em relação as contas de Ativo (Bens) e Passivo (Obrigações), os Direitos 

Líquidos (Bancos + Realizável (a receber) - Exigível (a pagar), registrados no Balancete 

de Abril/22, o saldo é negativo de R$ 39.529.608,79 (trinta e nove milhões quinhentos 

e vinte e nove mil, seiscentos e oito reais e setenta e nove centavos), o que demonstá 
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um Passivo muito alto, devido a empréstimos, financiamentos e parcelamentos, o que 

compromete o Resultado Operacional. 

É necessária uma análise com segurança das informações contabilizadas, o 

que será realizado pela Auditoria Externa contratada, para averiguar a situação 

contábil, financeira e processos. De toda forma a Santa Casa de Birigui está 

comprometida financeiramente, com baixa Receita Operacional, principalmente pela 

baixa remuneração do SUS e falta de abertura para novos convênios da rede 

suplementar de saúde. Por outro lado, há um comprometimento importantíssimo com 

financiamentos, parcelamentos, fornecedores, além de Provisões Judiciais (Tributárias, 

Cíveis e Trabalhistas), o que torna a operação nesse momento muito crítica. 

2) BALANÇO DE 2021 - MATRIZ (CNPJ 45.383.106/0001-50 ) 

A previsão do resultado do balanço (Receita Total - Despesa Total ) de 2021 é 

de R$ 12.422.495,41 (doze milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e 

noventa e cinco reais e quarenta e um centavos) negativo, com média mensal do 

Resultado Total de R$ 1.035.207,95 (um milhão, trinta e cinco mil, duzentos e sete 

reais e noventa e cinco centavos). Dentre os registros mais importantes no balanço, 

foi realizado "empréstimo consignado junto ao SUS e banco Caixa Econômica 

Federal, temos a seguinte situação: em 25/05/2017 foi feito um empréstimo 

financeiro com valor total de R$ 2.773.842,89 (dois milhões, setecentos e setenta e 

três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e nove centavos), onde as 

parcelas pagas eram no valor de R$ 86.542,00 (oitenta e seis mil, quinhentos e 

quarenta e dois reais) em 60 meses e o mesmo iria vencer em 10/06/2022, no ano de 

2021 exatamente em 09/03/2021. foi feito então um refinanciamento deste 

empréstimo, sendo liberado a Entidade um valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e 
quinhentos mil reais) com parcelas no valor de R$ 158.307,58 (cento e cinquenta 

oito mil, trezentos e sete reais e cinquenta e oito centavos) em 60 meses e o mesmo 
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venceria em 10/04/2026, mesmo assim a Entidade continuou com dividas altas, 

então Os responsáveis pela gestão da Entidade foram até o banco e novamente 

refinanciaram o empréstimo, ficando então o mesmo com os seguintes valores. 2° 

refinanciamento feito no dia 12/05/2021 com valor de R$ 11.800.00,00 (onze 

milhões e oitocentos mil reais), onde foi liberado para a Entidade somente a 

diferença sobre o empréstimo anterior de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e 

quinhentos mil reais), ficando então o mesmo com parcelas e serem pagas no valor 

de R$ 167.403,83 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e três reais e oitenta e três 

centavos) em 120 meses, o qual vencerá em 10/06/2031. -- Cristina -

Contabilidade Santa Casa Birigui, diminuindo a recursos disponíveis para cumprir 

os compromissos futuros. 

3) BALANÇO CONSOLIDADE DE 2021 

O resultado financeiro do Balanço Consolidado de 2021, é de R$ 

16.800.862,92 (dezesseis milhões, oitocentos mil, oitocentos e sessenta e dois reais 

e noventa e dois centavos) negativo, com prejuízo contábil mensal de R$ 

1.400.071,91(um milhão, quatrocentos mil, setenta e um real e noventa e um 

centavo). Uma análise mais criteriosa dos números do Balanço precisa ser realizada 

após a auditoria externa concluir seus trabalhos, sendo que os resultados podem ser 

alterados. 

) BALANCETES CONSOLIDADOS DE 2022 

Os Balancetes de janeiro, fevereiro, março e abril/22 estão passando 

por uma auditoria externa, assim, os resultados provisórios são: 

Rua Dr. Gados Carvalho Rosa. 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 

Tel.: (18) 3649-3100 -. CNPJ 45.383.106/0001-50 - www.santacasabirigui.com.br  
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Resultado Total de janeiro a abril: - R$ 3.170.301,47 (três milhões, cento e setenta mil, 

trezentos e um real e quarenta e sete centavos) negativo 

Este é o R E L A T Ó R 10, que ora submetemos à apreciação 

técnica de Vossas Excelências. 

Birigui, 31 de maio de 2022 

Alex Brasileiro Cardoso Pereira 

Ifiterventor Adm. Municipal 

ADMINISTRAÇÃO 

1  
Vilsofi A. Dispóst! 

Adv. Relator - OAB/SP 78.754 

DEPTO. JURÍDICO 

Marco Aurélio Arantes 

Gestor Geral Hospitalar 

ADMINISTRAÇÃO 

Voto Jurídico quanto a Forma: Contratante. Contratada: 

Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, 115 • Bairro Silvares • CEP-16201-010 • Birigui/SP 
Tel. (18) 3649-3100 CNPJ 45.383.106/0001-50 • www.santacasabirigui.com.br  
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RELATÓRIO DA INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA 1)0 EXECUTIVO 

MUNICIPAL NA SANTA CASA DE BIRIGUI 

REF: O período de maio a agosto/2022. 

Consta do presente relatório, com a reiteração das informações anteriores, as 

principais providências que vem sendo adotadas em decorrência da Intervenção Administrativa, 

pelo Executivo Municipal. na  SANTA CASA DE M. DE BIRIGU I. Como medida de urgência 

emergência. ante aos fundamentos de fato e de direito, relacionados no Decreto N° 7.08112022 

de 25 de fevereiro de 2022. cuja data se efetivou a intervenção. E. tendo em vista a necessidade 

de prorrogação, foi editado o Decreto Mun. 7.187/22 14.08.22. 

PARTE I 

1) CONSELHO GESTOR 

Semanalmente. o Conselho Gestor dirigido pelo Interventor e Gestor Hospitalar 

se reúne semanalmente para análise setoriais. com  o Diretor Clinico, Enfermagem. Finanças e 

o Jurídico, os quais apresentam as demandas e encaminhamentos das soluções pertinentes. 

Visando sanear antiga necessidade, consistente no distanciamento da assistência 

prévia dos médicos que atuam na SANTA CASA aos pacientes à espera de vaga no PS, intenso 

trabalho foi realizado pelo Conselho. que. atualmente se alcançou nível satisfatório. 

Otimizando, assim, o atendimento e o fluxo desses pacientes. 

Melhorias foram introduzidas no PRONTO ATENDIMENTO, para se ampliar 

a qualidade dos serviços. 

No período. foram firmados contratos com operadoras de Saúde como já 

mencionado nos relatórios anteriores. 

V E N T(' fC0 
; t; 
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Em agosto, ante o término do período de 180 dias da intervenção, novo decreto 

(Dec. Mun. 7.187/22.08.22) fora editado, ante a necessidade de prorrogação do mesmo. Com  

isto, antes do vencimento dos contratos de prestação de serviços médicos. foram adotadas 

providências necessárias para se instaurar a Chamada Pública de Chamamentos Nlédicos 

para as especialidades de UTI. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria. Clínica Médica. Anestesia. 

Ortopedia e Cirurgia, a fim de cumprir com diretrizes fixadas pelos Órgãos fiscalizadores 

públicos, bem como atender os princípios esculpidos na Carta Maior, a saber. Legalidade. 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

2) RECEITA EXÍGUA 

Cumpre relatar que. no aspecto financeiro, a gestão interventiva tem contado. 

exclusivamente, com repasses de recursos públicos pelo município, relativos ao ICMS, 

MAC/SUS e Subvenção. dentre outros programas e convênios. Embora, os modestos recursos 

próprios também integram a apertada receita hospitalar que se dilui ante o exorbitante déficit 

orçamentário, objetivando-se, desta forma, a sua redução. A gestão interventiva. vem 

efetivando convénios com novas operadoras de planos de saúde e atualizando com êxito. 

defasadas tabelas de custos. 

3) RESTABELECIMENTO DE CONVÊNIOS PÚBLICOS SUSPENSOS 

Anelando ainda. a destinação de verbas pela Secretaria Estadual de Saúde e de 

Emendas Parlamentares. para o custeio e a compra de bens duráveis. consistentes em 

equipamentos para exames e tratamento dos pacientes. Enorme esforço tem sido despendido 

para a emissão da CND. Por ora, obstruída. ante expressivo débito tributário, na ordem de RS 

2.200.000.00 (Dois Milhões e Duzentos Mil Reais), junto à Receita Federal. No momento. 

acuarda-se a regulação normativa da MP 1090/21. a qual oferece a redução de 65% da dívida 

tributária federal e o pagamento do remanescente. em até 120 parcelas. 

4) GESTÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS 
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Quando da intervenção fora constatado elevado número de ações judiciais 

trabalhistas, cíveis e processos administrativos, no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em torno de 600 (Seiscentos Processos) em curso nas Comarcas do Estado de São Paulo, 

Paraná, Pará e Paraíba. São processo que provocam reiterados bloqueios judiciais nas contas da 

entidade, travando a gestão operacional corno atraso no pagamento aos fornecedores e até 

compra de medicamentos e insuetos hospitalares. 

O passivo das ações trabalhistas, aponta para RS 16.877.856,55 e as cíveis 

RS 28.321.581,01. Totalizando, assim, 45.199.437,00. (Quarenta e cinco milhões, cento e 

noventa e nove urdi, quatrocentos e trinta e sete reais). Para as ações trabalhistas de pequeno 

valor se promove acordos parcelados. 

5) REGULARIZAÇÃO DAS PRESTAÇOES DE CONTAS 

As prestações de contas de convênios e stth‘ tinções, no prazo e na forma e\ igida 

pelos órgãos públicos tinanciadores pela SECRETARIA DE SAÚDE E FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO e ainda. pelo Egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, foram colocadas em dia. Isto. após intenso trabalho das equipes envolvidas. 

considerando-se que as prestações, na data da intervenção. achavam-se atrasadas. 

6) GESTÃO PARTICIPATIVA 

Ao tempo da intervenção, a comunicação apresentava-se disfuncional. em razão 

da ausência das tratativas entre os funcionários e chefias e. estes com a Administração. No 

entanto, ante a instituição da. COMISSÃO DE GESTORES, integrada pelos Administradores. 

Jurídico, Diretor Clinico, Diretor Financeiro e Chefias de Enfermagem. com  pauta previamente 

apontada por seus respectivos representantes, se instalou, com efetividade. a GESTÃO 

PARTICIPATIVA. Pois. as tratativas e resoluções dos desafios típicos de um hospital, chegam 

até às bases do R.H. a repercutir na qualificação dos serviços setoriais e na harmonia funcional 

em todos os níveis da organização. É experiência ímpar. que vem impactando a entrosagem de 

pessoal, em benefício dos destinatários dos serviços médico-hospitalares. que é a população 

local e regional. 
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São estas, as principais medidas executadas, no período de 90 (Noventa) dias da Intervenção 

Administrativa, na SANTA CASA DE M. DE BIRIGUI. Parte delas, segue em franco 

desenvolvimento, porque integram o PLANO DE GESTÃO HOSPITALAR, elaborado e 

coordenado pelo Sr. Marco Aurélio Arantes. Cujas diretrizes visam garantir o regular acesso da 

população aos serviços essenciais à saúde e à vida, com qualidade e presteza. É o que preconiza 

a CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA REPÚBLICA. como direitos fundamentais da pessoa 

humana. 

PARTE II 

RELATÓRIO CONTÁBIL E FISCAL. DESCRITIVO 

(Fonte Depto. Contábil) 

Relatório descritivo preliminar da Matriz da Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Birigui - 45.383.106/0001-50. 

) BALANCETE DE MAIO, JUNHO, JULHO E ACOSTO/2022 — CNP.' (Matriz): 

Segundo o Departamento Contábil, importante esclarecer que atualmente a Santa 

Casa de Birigui totaliza 30 CNPJ's, sendo a matriz e mais 29 filiais (dentre as filiais, somente 

19 com CNPJ's próprios e os demais são contabilizados no CNP.' da matriz. porém são 

segregados contabilmente). 

Nesse momento faremos uma análise contábil referente os meses de Maio, Junho. Julho e 

Agosto/2022. 

Por outro lado, é importante enfatizar que as informações contabilizadas 

precisam passar por auditoria externa, para que possam ter a confiabilidade esperada dos 

lançamentos contábeis. o que pode alterar significativamente os resultados. principalmente no 

que se referente aos diversos CNRI's efou Santa Casa e Unidades administradas pela 

Onlanização de Saúde. 

Quanto ao balanço de 2021, o mesmo foi fechado e publicado. Análise prévia 

referente os meses de Janeiro, Fevereiro, Março, Abril. Maio. Junho. Julho e Acostol2022. 

demonstra o resultado operacional acumulado (Receita Operacional — Despesa 

:.E'R.'ART.WENTOrn::),1211) 
Bingo' 
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Operacional) - atividade fim do hospital - negativo de 20.946.230,23 (vinte milhões, 

novecentos e quarenta e seis mil, duzentos e trinta reais e vinte e três centavos). 

Importante ressaltar que o Resultado Operacional vem exclusivamente da 

atividade-fim da Santa Casa. ou seja, das suas operações (venda de serviços médico-hospitalar), 

conforme Estatuto. por isso a importância da sua análise é fundamental para tomada de decisão 

gerencial. O Resultado Total acumulado dos meses de Maio, Junho, Julho e Agosto é de 

RS -75.375,17 (setenta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos) 

negativo. 

Em relação as contas de Ativo (Bens) e Passivo (Obrigações), os Direitos 

Líquidos (Bancos + Realizável (a receber) - Exigível (a pagar), registrados no Balancete 

de Agosto/22, o saldo é negativo de RS 37.037.807,71 (trinta e sete milhões, trinta e sete 

mil, oitocentos e sete reais e setenta e um centavos), o que demonstra um Passivo muito alto. 

devido a empréstimos, financiamentos e parcelamentos, o que compromete o Resultado 

Operacional. 

É necessária uma análise com segurança das informações contabilizadas, o que 

será realizado pela. Auditoria Externa contratada, para averiguar a situação contábil. financeira 

e processos. De toda forma a Santa Casa de Birigui está comprometida financeiramente. com  

baixa Receita. Operacional, principalmente pela baixa remuneração do SUS e falta de abertura 

para novos convênios da rede suplementar de saúde. Por outro lado. há um comprometimento 

importantissimo com financiamentos. parcelamentos. fornecedores. além de Provisões Judiciais 

(Tributárias. Cíveis e Trabalhistas), o que torna a operação nesse momento muito critica. como 

já visto. 

2) BALANÇO DE 2021 - MATRIZ (CNN 45.383.106/0001-50) 

O resultado do balanço (Receita Total - Despesa Total) de 2021 é de R$ 

12.422.495,41 (doze milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco 

reais e quarenta e um centavos) negativo, com média mensal do Resultado Total de R$ 

1.035.207.95 (um milhão, trinta e cinco mil. duzentos e sete reais e noventa e cinco centavos). 

Dentre os registros mais importantes no balanço. foi realizado "empréstimo 

consignado junto ao SUS e banco Caixa Econômica Federal. temos a seguinte situação: em 

'5105/")017 foi feito um empréstimo financeiro com valor total de R$ 2.773.842.89 (dois 

5 DppAp-r juRiDico •\ 
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milhões, setecentos e setenta e três mil. oitocentos e quarenta c dois reais e oitenta e nove 

centavos). onde as parcelas pagas eram no valor de R$ 86,542.00 (oitenta e seis mil, quinhentos 

e quarenta e dois reais) em 60 meses e o mesmo iria vencer em 10/06/2022, no ano de 221 

exatamente em 09/03/2021 foi feito então uni refinanciamento deste empréstimo. sendo 

liberado a Entidade um valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais) com 

parcelas no valor de R$ 158.307.58 (cento e cinquenta oito mil, trezentos e sete reais c cinquenta 

e oito centavos) em 60 meses e o mesmo venceria em 10/04/2026. mesmo assim a Entidade 

continuou com dividas altas, então os responsáveis pela gestão da Entidade Ibram até o banco 

e novamente refinanciaram o empréstimo, ficando então o mesmo com Os seguintes valores. 2c 

refinanciamento feito no dia 12/05/2021 com valor de R$ 11.800.00,00 (onze milhões e 

oitocentos mil reais), onde foi liberado para a Entidade somente a diferença sobre o empréstimo 

anterior de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais). ficando então o mesmo com 

parcelas e serem pagas no valor de R$ 167.403,83 (cento e sessenta e sete mil. quatrocentos e 

três reais e oitenta e três centavos) em 120 meses. o qual vencerá em 10/06/2031. -- Cristina - 

Contabilidade Santa Casa Birigui, diminuindo a recursos disponíveis para cumprir os 

compromissos futuros. 

3) BALANÇO CONSOLIDADO DE 2021 

O resultado financeiro do Balanço Consolidado de 2021. é de RS 16.800.862.92 

(dezesseis milhões, oitocentos mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos) 

negativo. com  prejuízo contábil médio mensal de R$ 1.400.071.91(um milhão, quatrocentos 

mil, setenta e um real e noventa e um centavo). 

4) BALANCETES CONSOLIDADOS DE 2022 

Os Balancetes Consolidados de maio, junho. julho e agosto/22 vão passar por 

urna auditoria externa, assim, os resultados consolidados provisórios são: Resultado Total de 

janeiro a agosto: R$ 1.084.084,48 (um milhão. oitenta e quatro mil, oitenta e quatro reais e 

quarenta e oito centavos). 

5) DA INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA DE DÉBITOS PRETÉRITOS 

\ 
6 
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Ademais, chegou ao conhecimento da Intervençâo inscrições municipais em 

divida ativa de pendências no valor total de RS 884.180,54 (oitocentos e oitenta e quatro mil, 

cento e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos), inerentes da Dívida Ativa n" 104314 

O: 5166 - Convênios 10/2019, 29/2020. 44/2020. 39/2020, 17/2019 e 38/2020. o que. com  

certeza. gerará considerável ônus financeiro nas contas da Santa Casa de Birigui. ainda que seja 

feito o parcelamento do débito. 

Este éoRELATOR1 O, que ora submetemos à apreciação técnica de Vossas 

Excelências. 

Birigui-SP. 06 » outubro de 2022. 

"1- 

Alex B sil kt -o Cardoso Pereira 

inte r entor Executivo Municipal 

DEPART 7 
Santa Casa d ífii figu 
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DECRETO N°7.187, DE 23 DE AGOSTO DE 2022  

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA INTERVENÇÃO. 
NA MODALIDADE DE REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA, NA 
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGI.JI. 

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal de 

Birigui, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, 

XXV da Constituição Federal e art. 63, VIII. da Lei Orgânica do Município: e, 

Considerando que a Constituição da República Federativa do 

Brasil. em seu artigo 23. inciso II, determina que é de competência comum da União, 

dos Estados Membros. do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência 

pública; 

Considerando o art. 30, inciso VII, da Constituição Federal, que 

estabelece que é dever do ente federativo municipal prestar, com a cooperação técnica e 

financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população: 

Considerando a Lei 8.080!9() que -Dispõe sobre as condições 

para a promoção. proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes. os quais devem ser garantidos pela municipalidade"; 

Considerando que o inciso XIII. artigo 15 da Lei n° 8.080/90 

constitui um permisso legal para decretação de intervenção na gestão da Santa Casa de 

Birigui, em razão do risco iminente na ausência de manutenção dos serviços hospitalares 

junto à população de Birigui e região. o que persistirá enquanto não encerrado os 

trabalhos do Interventor: 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

continua sendo a única prestadora de serviços hospitalares do município, essenciais à 

manutenção da vida dos cidadãos. atendendo, ainda, via pactuação regional, mais 10 

(dez) municípios vizinhos: 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Cem ro Administrativo Leonardo Sabioni Pua Anhanguera, 11SS Jardim Morumbi 
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Considerando que o diagnóstico apresentado pelo interventor 

esclarece a atual situação operacional e econômica-financeira, apontando para 

necessidade de prorrogação do prazo de intervenção administrativa estabelecido no 

Decreto Municipal n" 7.081/2022. em especial pela permanência das causas que 

motivaram, assim como a necessidade de conclusão dos trabalhos necessários à 

regularização das situações que não puderam ser perfeitamente sanadas ante ao curto 

período de intervenção. 

Considerando todas as justificativas apresentadas pelo 

Interventor. as quais demostram a imprescindibilidade de prorrogação da intervenção 

para fins de apuração dos fatos e readequação da conjuntura financeira da entidade: 

Considerando que a auditoria contratada ainda não concluiu o 

relatório final acerca do minucioso levantamento geral dos dados da entidade Santa Casa 

de Misericórdia: 

Considerando a busca incessante da equipe de intervenção em 

regularizar o CRCE (Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades) e CND 

(Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais) da entidade. a fim de 

habilitá-la a celebrar convênios com a Secretaria do Estado, bem como receber emendas 

palamentares: 

Considerando as penhoras judiciais reitaradas em todas as contas 

bancárias da Santa Casa de Misericórdia, exigindo atuação efetiva da Diretoria. 

Departamento Jurídico e Finanças da entidade, no sentido de reduzir a falta de liquidez. 

objetivando afastar quaisquer ameaças à oferta dos serviços médico-hospitalares à 

população: 

Considerando a necessidade de dar continuidade à intervenção. 

solidificando novas práticas que visem dar atendimento de qualidade à toda população. 

DECRET A: 

ART. P. Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir de 25 de agosto de 2022, o prazo de intervenção, na modalidade de requisição 
administrativa, na irmandade da Santa Casa de M isericórdia de Birigui, realizada através 
do Decreto Municipal 7.081. de 25 de fevereiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Centro Administratívo Leonardo Sabioni - Rua Anhanquera, 1155 - Jardim morurnb 
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ART. 2°. Ficam mantidas, integralmente, as demais disposições 

do Decreto Municipal n° 7.081. de 25 de fevereiro de 2022, notadamente a nomeação do 

Interventor. Sr. Alex Brasileiro Cardoso Pereira. 

ART. 3°. As despesas decorrentes da execução deste 

Decreto onerarão dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente. 

suplementadas se necessário. 

ART. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e três de agosto dois 
mil e vinte e dois. di v(W 

LEANDRO MAFFEIS
,oem ptal `"<' 
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LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo da 

Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra. por afixação no local de costume. 
VICTORIA ZOCANTE 
DOS

m. Ga 

ANJOS:47039407876 .)j.11)3 (M ,•0.40 

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 
Secretaria Adjunta de Governo 

Prefeitura Municipal de Birigui 
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DECRETO Nº 7.295, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
DA INTERVENÇÃO, NA 
MODALIDADE DE REQUISIÇÃO 
ADMINISTRATIVA, NA IRMANDADE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE BIRIGUI. 

LEANDRO MAFFEISMILANI, Prefeito Municipal de 
Birigui, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 5°, XXV da Constituição Federal e 
art. 63, VIII, da Lei Orgânica do Município; e, 

Considerando que a Constituição da República 
Federativa do Brasil, em seu artigo 23, inciso II, determina 
que é de competência comum da União, dos Estados 
Membros, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da 
saúde e assistência pública; 

Considerando o art. 30, inciso VII, da Constituição 
Federal, que estabelece que é dever do ente federativo 
municipal prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 
população; 

Considerando a Lei 8.080/90 que "Dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes, os quais devem ser garantidos pela 
municipalidade"; 

Considerando que o inciso XIII, artigo 15 da Lei n° 
8.080/90 constitui um permisso legal para decretação de 
intervenção na gestão da Santa Casa de Birigui, em razão 
do risco iminente na ausência de manutenção dos serviços 
hospitalares junto à população de Birigui e região, o que 
persistirá enquanto não encerrado os trabalhos do 
Interventor; 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de 
Birigui continua sendo a única prestadora de serviços 
hospitalares do município, essenciais à manutenção da vida 
dos cidadãos, atendendo, ainda, via pactuação regional, 
mais 10 (dez) municípios vizinhos; 

Considerando ofício encaminhado pelo interventor, que 
esclarece a atual situação operacional e econômica-
financeira, apontando para necessidade de prorrogação do 
prazo de intervenção administrativa estabelecido no 
Decreto Municipal n° 7.081/2022, em especial pela 
permanência das causas que motivaram, assim como a 
necessidade de conclusão dos trabalhos necessários à 
regularização das situações que não puderam ser 
perfeitamente sanadas ante ao curto período de 
intervenção. 

Considerando todas as justificativas apresentadas pelo  

Interventor, as quais demostram a imprescindibilidade de 
prorrogação da intervenção para fins de apuração dos fatos 
e readequação da conjuntura financeira da entidade; 

Considerando a busca incessante da equipe de 
intervenção em regularizar o CRCE (Certificado de 
Regularidade Cadastral de Entidades) e CND (Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais) da 
entidade, a fim de habilitá-la a celebrar convênios com a 
Secretaria do Estado, bem como receber emendas 
palamentares; 

Considerando as penhoras judiciais reitaradas em todas 
as contas bancárias da Santa Casa de Misericórdia, 
exigindo atuação efetiva da Diretoria, Departamento 
Jurídico e Finanças da entidade, no sentido de reduzir a 
falta de liquidez, objetivando afastar quaisquer ameaças à 
oferta dos serviços médico-hospitalares à população; 

Considerando a necessidade de dar continuidade à 
intervenção, solidificando novas práticas que visem dar 
atendimento de qualidade à toda população. 

DECRETA: 

ART. 19, Fica prorrogado por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 22 de fevereiro de 2023, o prazo 
de intervenção, na modalidade de requisição 
administrativa, na Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Birigui, realizada através do Decreto 
Municipal 7.081, de 25 de fevereiro de 2022, e, 
posteriormente, prorrogada por meio do Decreto Minicipal 
n° 7.187, de 23 de agosto de 2022. 

ART. 22 . Ficam mantidas, integralmente, as demais 
disposições do Decreto Municipal n° 7.081, de 25 de 
fevereiro de 2022, notadamente a nomeação do 
Interventor, Sr. Alex Brasileiro Cardoso Pereira. 

ART. 32. As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto onerarão dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento vigente,suplementadas se 
necessário. 

ART. 42.Este Decreto entraem vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e dois de 
fevereiro de dois mil e vinte e três. 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 
Publicado na Secretaria Municipalde Governo da 

Prefeitura Municipal de Birigui, na datasupra, por afixação 
no local decostume. 

VICTÓRIA ZOCANTEDOS ANJOS 
Secretaria Adjunta de Governo 

Município de Birigui - SP 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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DECRETO Nº 7.378, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 

DA INTERVENÇÃO, NA 

MODALIDADE DE REQUISIÇÃO 

ADMINISTRATIVA, NA IRMANDADE 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE BIRIGUI. 

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal de 

Birigui, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 5°, XXV da Constituição Federal e 

art. 63, VIII, da Lei Orgânica do Município; e, 

Considerando que a Constituição da República 

Federativa do Brasil, em seu artigo 23, inciso II, determina 

que é de competência comum da União, dos Estados 

Membros, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da 

saúde e assistência pública; 

Considerando o art. 30, inciso VII, da Constituição 

Federal, que estabelece que é dever do ente federativo 

municipal prestar, com a cooperação técnica e financeira 

da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da 

população; 
Considerando a Lei 8.080/90 que "Dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes, os quais devem ser garantidos pela 

municipalidade"; 

Considerando que o inciso XIII, artigo 15 da Lei n2  

8.080/90 constitui um permisso legal para decretação de 

intervenção na gestão da Santa Casa de Birigui, em razão 

do risco iminente na ausência de manutenção dos serviços 

hospitalares junto à população de Birigui e região, o que 

persistirá enquanto não encerrado os trabalhos do 

Interventor; 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de 

Birigui continua sendo a única prestadora de serviços 

hospitalares do município, essenciais à manutenção da vida 

dos cidadãos, atendendo, ainda, via pactuação regional, 

mais 10 (dez) municípios vizinhos; 

Considerando ofício encaminhado pelo interventor, que 

esclarece a atual situação operacional e econômica-

financeira, apontando para necessidade de prorrogação do 

prazo de intervenção administrativa estabelecido no 

Decreto Municipal n2  7.081/2022, em especial pela 

permanência das causas que motivaram, assim como a 

necessidade de conclusão dos trabalhos necessários à 

regularização das situações que não puderam ser 

perfeitamente sanadas ante ao curto período de 

intervenção. 

Considerando todas as justificativas apresentadas pelo  

Interventor, as quais demostram a imprescindibilidade de 

prorrogação da intervenção para fins de apuração dos fatos 

e readequação da conjuntura financeira da entidade; 

Considerando a busca incessante da equipe de 

intervenção em regularizar o CRCE (Certificado de 

Regularidade Cadastral de Entidades) e CND (Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais) da 

entidade, a fim de habilitá-la a celebrar convênios com a 

Secretaria do Estado, bem como receber emendas 

palamentares; 

Considerando as penhoras judiciais reitaradas em todas 

as contas bancárias da Santa Casa de Misericórdia, 

exigindo atuação efetiva da Diretoria, Departamento 

Jurídico e Finanças da entidade, no sentido de reduzir a 

falta de liquidez, objetivando afastar quaisquer ameaças à 

oferta dos serviços médico-hospitalares à população; 

Considerando a necessidade de dar continuidade à 

intervenção, solidificando novas práticas que visem dar 

atendimento de qualidade à toda população. 

DECRETA: 

ART. 1°. Fica prorrogado por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, a partir de 21 de agosto de 2023, o prazo de 

intervenção, na modalidade de requisição administrativa, 

na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, 

realizada através do Decreto Municipal n2  7.081, de 25 de 

fevereiro de 2022, e, posteriormente, prorrogada por meio 

do Decreto Municipal n° 7.187, de 23 de agosto de 2022 e 

Decreto Municipal n2  7.295, de 22 de fevereiro de 2023. 

ART. 22. Ficam mantidas, integralmente, as demais 

disposições do Decreto Municipal n2  7,081, de 25 de 

fevereiro de 2022, notadamente a nomeação do 

Interventor, Sr. Alex Brasileiro Cardoso Pereira. 

ART. 32. As despesas decorrentes da execução deste 

Decreto onerarão dotações orçamentárias próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

ART. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dezoito de agosto de 

dois mil e vinte e três. 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura 

Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local de 

costume. 

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

Secretaria Adjunta de Governo 

Município de Birigui - SP 

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n2  2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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ÁAZEVEDO 
Auditoria e Soluçôes Ernpromia,,  

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS 

Ao Senhor Interventor da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

Birigui - SP  

Opinião com Ressalva 

Examinamos as demonstrações contábeis da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

("Entidade") que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 

demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 

findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 

políticas contábeis. 

Em nossa opinião, exceto quantos ao possível efeito dos assuntos descritos na seção a seguir 

intitulada "Base para opinião com ressalva", as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Birigui em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas 

operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião com Ressalva 

Por conta de a Entidade não apresentar evidências apropriadas e suficiente referente a rubrica 

"Créditos a Receber" no Ativo Circulante, mencionada na nota explicativa n2 6, sub item "c", ficamos 

impossibilitados de emitir nossa opinião sobre o montante de R$ 13.168.940 em 31 de dezembro de 

2021 e 2020. 

A Entidade não avaliou a vida útil econômica estimada de cada item do ativo imobilizado, conforme 

requerido pela NBC TG 27 — Ativo Imobilizado. Os bens são depreciados pelas taxas sugeridas pela 

legislação fiscal. Deste modo, nosso trabalho ficou limitado quanto a possibilidade de aferirmos a exatidão 

dos valores do referido grupo que, em 31 de dezembro de 2021, era de R$ 30.929.363 bem como o reflexo 

do cálculo da depreciação sobre o resultado do exercício e o patrimônio líquido da Entidade. 

Ênfase - Eventos Subsequentes 

intervenção Municipal 

Conforme nota n2 34, por meio do decreto ne 7.081, de 25 de fevereiro de 2022, o município de Birigui - 

SP, cidade sede da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, em face do preâmbulo sob 

um Estado de Direito destinado assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, o bem-estar;- 

Escritório Barueri - São Paulo 
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ÁAZEVEDO 
Auditoria Soluçôes rnpre,a,,,,), 

considerando diversos fatos ocorridos tanto no atendimento operacional, quanto administrativo, 

instaurou urna intervenção municipal para a manutenção das atividades, verificação das instalações, 

verificação dos equipamentos e restauração das condições econômicas e financeiras da entidade para 

pronto atendimento da população, em especial, para o atendimento do sistema do Sistema SUS. a 

propriedades, bens, estrutura, instalações, serviços e pactuações com outros entes da federação, bem 

corno a iniciativa privada, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui e suas filiais, a titulo 

precário e temporário, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, prorrogáveis conforme necessidade 

e urgência apreciados em ato oportuno, e à plena adequações às possibilidades de eficaz atendimento à 

população, bem como às normas e princípios aplicáveis, nos níveis federal, estadual e municipal, relativos 

à saúde, tendo sido nomeado como interventor a Sr. Alex Brasileiro, com as prerrogativas de realização de 

todo e qualquer ato inerente à administração da entidade e suas filiais. 

Continuidade Operacional 

Sem ressalvar nossa opinião, nos termos da NBC TA 570, chamamos a atenção para o fato de que, no 

exercício de 2021, a Entidade apurou um Déficit no valor de R$ (16.800.63), e a soma do passivo circulante 

e não circulante da Entidade excedeu o total do ativo circulante e não circulante, indicando um património 

liquido negativo no valor de R$ (31.476.278). 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 

responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 

"Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis". Somos independentes em 

relação à Entidade de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 

Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 

e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião com Ressalva. 

Responsabilidade da Administração e da Governança sobre as Demonstrações Contábeis 

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 

corno necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 

de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 

continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não '7 
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ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 

alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 

estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 

de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não Uilld 

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 

fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 

nas referidas demonstrações contábeis. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 

exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 

para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 

internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 

continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante devemos chamar 

atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
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estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 

eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 

operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 

divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 

de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 

deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Araçatuba (SP), 08 de agosto de 2022. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS 

Ao Senhor Interventor da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

Birigui - SP 

Opinião com Ressalva 

Examinamos as demonstrações contábeis da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui 

("Entidade") que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas 

demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 

findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 

políticas contábeis. 

Em nossa opinião, exceto quantos ao possível efeito dos assuntos descritos na seção a seguir 

intitulada "Base para opinião com ressalva", as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Irmandade 

da Santa Casa de Misericórdia de Birigui em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas 

operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião com Ressalva 

Por conta de a Entidade não apresentar evidências apropriadas e suficiente referente a rubrica 

"Créditos a Receber" no Ativo Circulante, mencionada na nota explicativa nº 6, sub item "c", ficamos 

impossibilitados de emitir nossa opinião sobre o montante de R$ 13.168.940 em 31 de dezembro de 

2022 e 2021. 

A Entidade não avaliou a vida útil econômica estimada de cada item do ativo imobilizado, conforme 

requerido pela NBC TO 27 — Ativo Imobilizado. Os bens são depreciados pelas taxas sugeridas pela 

legislação fiscal. Deste modo, nosso trabalho ficou limitado quanto a possibilidade de aferirmos a exatidão 

dos valores do referido grupo que, em 31 de dezembro de 2022, era de R$ 29.954.851 bem como o reflexo 

do cálculo da depreciação sobre o resultado do exercício e o patrimônio líquido da Entidade. 

Atualmente a Entidade possui cerca de 600 ações em andamento, conforme descrito na nota explicativa 

n2 22, sub item "22.b", com valores significativos. Recentemente a entidade passou por mudanças 

administrativas, incluindo o departamento jurídico, com o intuito de aprimorar suas atividades legais. No 

entanto, devido à fase de transição e implementação de novas políticas, a capacidade de análise do 

departamento jurídico foi temporariamente comprometida, impossibilitando a elaboração de um 
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prognóstico de acordo com as normas contábeis. Portanto, não podemos emitir urna opinião sobre o valor 

de R$ 17.247.950 provisionado em 31 de dezembro de 2022. 

Continuidade Operacional 

Sem ressalvar nossa opinião, nos termos da NBC TA 570, chamamos a atenção para o fato de que, no 

exercício de 2022, a Entidade apurou um Déficit no valor de R$ (2.655.425), e a soma do passivo circulante 

e não circulante da Entidade excedeu o total do ativo circulante e não circulante, indicando um patrimônio 

líquido negativo no valor de R$ (33.179.821). 

Com objetivo de restauração das condições econômicas e financeiras da entidade, para pronto 

atendimento da população, em especial, para o atendimento do Sistema SUS, serviços e pactuações com 

outros entes da federação, da irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui foi instaurado a 

intervenção municipal pela Prefeitura Municipal de Birigui. 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 

responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 

"Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis". Somos independentes em 

relação à Entidade de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 

Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 

e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 

Acreditamos que a evidencia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião com Ressalva. 

Responsabilidade da Administração e da Governança sobre as Demonstrações Contábeis 

A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 

como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 

de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 

continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não 

ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 

alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
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Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 

estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 

de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nivel de segurança, mas não uma 

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 

fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 

influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 

nas referidas demonstrações contábeis. 

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 

exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 

Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 

para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 

internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 

respectivas divulgações feitas pela administração. 

e Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 

continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante devemos chamar 

atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 

ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 

estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 

eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade 

operacional. 
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Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 

divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 

de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 

deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Araçatuba (SP), 07 de junho de 2023. 
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BIRIGUI 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

FUNDADA EM 1935 

DECLARAÇÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, pessoa jurídica, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNP) sob o nv 45.383.106/0001-50, por seu Interventor que 

subscreve, vem, por meio deste, .DECLARAR:  

a) Que o Sr. ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA, brasileiro, jornalista, RG n" 

43.460.919-5-SSP/SP, CPF n' 360.465.808-03, não possui vínculo empregatício ou cargo 

em comissão com candidatos políticos; 

b) Que a Santa Casa de Birigui, conforme amplamente divulgado, está sob Intervenção 

do Poder Executivo Municipal de Birigui/SP cm seus serviços administrativos. 

requisitada por meio do Decreto Interventivo Municipal n° 7.081/2022. de 25 de 

fevereiro de 2022.  diante de reiterados problemas de ordem financeira e 

procedimental constatados em seus serviços. 

c) Que a Santa Casa de Birigui, por estar sob Intervenção Municipal, bem como efetuar 

serviços essenciais à população, a saber, serviços voltados à saúde pública, nos termos 

do processo n° 1003354-76.2023.8.26.0077, foi contemplada com decisão judicial 

afastando a exigência de necessidade de certidão de regularidade . fiscal relativamente 

clébitos Mentis para que a agravante possa celebrar convênios. 

Assim, declara-se a presente em Birigui/SP, niydatp de 14 de agosto de 2023. 

A—triBR4SILEIRO'CARDOSO PEREIRA 
SANTA CASA DE BIRIGUI 

Interventor 
alex@santacasabirigui.com.br  
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